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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
 Ver. BISPO PADOVAN 

INDICAÇÃO nº _98____  /2026

Estudo sobre limpeza de vegetação e manutenção da pracinha infantil localizada na Rua: Santos Dumont, 1083 – Bairro: Cidade Alegria. 


Documento 38/2026

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que, após aprovado, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito para que determine aos setores competentes estudo sobre:
a) Realização de limpeza da vegetação e manutenção da pracinha infantil localizada na Rua: Santos Dumont, 1083 – Bairro: Cidade Alegria. , incluindo a verificação e reparos necessários nos brinquedos e demais estruturas do local.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se que a área da pracinha infantil encontra-se com vegetação alta e necessitando de manutenção, o que tem dificultado o uso adequado do espaço pelas crianças e famílias do bairro. A limpeza e conservação do local são essenciais para garantir segurança, bem-estar e incentivar o lazer e a convivência da comunidade, evitando também a proliferação de insetos e animais peçonhentos.
Assim, a realização dos serviços solicitados contribuirá para a preservação do espaço público e melhor qualidade de vida dos moradores da região.
Uruguaiana, 25 de Março de 2026. 

Ver. BISPO PADOVAN
Bancada do Podemos
                hrgs/cmu/gabBP


